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RESUMO: O presente artigo tem como objetivo geral analisar se o Estado, em todas 
as suas esferas de poderes, cumpre com seu dever de proteger os direitos 
fundamentais da gestante, parturiente e puérpera delimitando os parâmetros de 
condutas que englobam atos de violência obstétrica e a eficaz responsabilização dos 
agressores. A violência obstétrica possui várias formas e configura em grave violação 
a direitos fundamentais da mulher em período gravídico-puerperal, como por exemplo, 
o da vida, integridade e intimidade. A metodologia utilizada neste trabalho foi a de 
revisão sistemática da literatura mediante pesquisa bibliográfica e análise de estudo 
de caso, onde foram identificadas vivências de violência obstétrica no grupo de estudo 
participante. 
Palavras-chaves: Boa Direitos fundamentais. Violência obstétrica. Parto 
humanizado. Responsabilização dos agressores. 
 
ABSTRACT: This article has the general objective of analyzing whether the State, in 
all its spheres of power, fulfills its duty to protect the fundamental rights of pregnant 
women, parturients and puerperal women, delimiting the parameters of conduct that 
include acts of obstetric violence and effective accountability of the aggressors. 
Obstetric violence has several forms and constitutes a serious violation of the 
fundamental rights of women in the pregnancy-puerperal period, such as life, integrity 
and intimacy. The methodology used in this work was a systematic literature review 
through bibliographical research and case study analysis, where experiences of 
obstetric violence were identified in the participating study group. 
Keywords: Fundamental rights. Obstetric violence. Humanized birth. Accountability of 
perpetrators. 
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1 INTRODUÇÃO 
 
A violência obstétrica envolve condutas abusivas praticadas pelo profissional 

de saúde, seja ele médico, enfermeiro, técnico em enfermagem ou demais 

funcionários de instituições hospitalares, que violam os direitos fundamentais da 

gestante. Este tipo de violência pode ocorrer tanto de forma física quanto psicológica 

contra gestantes, parturientes e puérperas.  

Dentre as condutas abusivas físicas, pode-se citar a negativa de atendimento, 

o que ocorre principalmente com as mulheres em situação de abortamento, negativa 

no alívio da dor, episiotomia, manobra de Kristeller, cirurgia cesariana desnecessária 

e demais procedimentos invasivos sem o consentimento da gestante. Além disso, 

pode-se citar como abusos psicológicos, os insultos, piadas quanto à dor sofrida e  

hostilidade quanto a queixas da gestante. 

Infelizmente este tipo de violência afeta também o nascituro, tendo em vista 

que existe o risco do recém nascido ter alguma fratura ou morrer devido ao uso de 

técnicas inadequadas e abusivas que feriram tanto o corpo da parturiente quanto o do 

neonato. Não obstante a isso, os danos causados se estendem ao importantíssimo 

vínculo entre mãe e o bebê pois, em certos casos, faz com que a puérpera se distancie 

do neonato ou fuja de uma nova gestação por associar a criança a sua vivência de 

violência obstétrica.  

Essa questão está diretamente ligada à medicalização dos partos que, apesar 

de trazer uma série de benefícios quanto às técnicas para salvar a vida da gestante e 

do nascituro, trouxe também uma série de práticas abusivas contra a mulher que 

perpetua na história da humanidade.  

O ordenamento jurídico brasileiro se mostra conservador quanto ao tema, pois 

não há uma lei federal que trate sobre o tema. Ainda assim, cabe destacar que a 

Constituição Federal traz como direitos fundamentais o acesso à saúde e dignidade 

da pessoa humana mas, devido a falta de lei específica sobre o assunto, as vítimas 

ficam à mercê de divergência jurisprudencial e doutrinária sobre a temática. 

Os apontamentos supracitados serviram como ponto de partida para a 

realização deste trabalho, que foi direcionado pelo seguinte problema de pesquisa: 
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quais as implicações causadas pela ausência de delimitação das condutas que 

englobam a violência obstétrica e a efetiva responsabilização dos agentes que 

cometem este tipo violência no Brasil? 

Diante desse questionamento fundamental, mediante pesquisa bibliográfica, 

por meio de artigos científicos de revistas jurídicas, repositórios, periódicos, teses de 

doutorado, internet, legislação pátria e estudo de caso com natureza qualitativa e 

quantitativa através do método hipotético dedutivo, o objetivo geral deste trabalho foi 

analisar se o Estado, em todas suas esferas de poderes, cumpre com seu dever de 

proteger os direitos fundamentais da gestante, parturiente e puérperas, delimitando 

os parâmetros de condutas que englobam atos de violência obstétrica e a eficaz 

responsabilização dos agentes. 

O presente trabalho se justifica devido ao fato de que, mesmo com o 

reconhecimento da violência obstétrica e a necessidade de combate e prevenção pela 

OMS, no Brasil este tema passa despercebido pela sociedade. 

 

 

2 BREVE HISTÓRICO DA VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA 

 

De acordo com Moraes; Yoshioka; Bonini, (2020) a violência obstétrica consiste 

como uma violação aos direitos reprodutivos do ser humano que são tratados como 

objetos no exercício destes direitos. Contudo, para poder compreender melhor o 

surgimento desta violência é necessaŕio o estudo do seu contexto histórico, bem como 

avaliar a evolução das políticas de humanização do parto no Brasil, tendo em vista 

que trata-se de uma forma eficaz de prevenir esta pérfida violência institucionalizada. 

O parto é algo que acompanha a história da humanidade e por muito tempo a 

prática obstétrica foi exercida pelas mulheres parteiras que possuíam conhecimento 

empírico e auxiliavam a mulher no processo gestacional, ou seja, o parto era feminino 

por natureza.(SILVA; SERRA, 2018). 

A realização do parto por mulheres parteiras foi entrando em declínio ao final 

do século XVI com o advento do fórceps obstétrico pelo cirurgião Peter Chamberlain. 

Com isso, a função que era realizada em sua maioria por mulheres, passou a ser 

realizada pelo homem, tendo em vista que na época dos fatos a mulher não tinha 
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acesso ao conhecimento científico tal como os homens, tampouco poderiam ser 

médicos (NAGAHAMA; SANTIAGO, 2005). 

Ainda para as autoras, outro fator importante que também contribuiu para a 

medicalização do parto foi o advento do capitalismo, que consolidou o monopólio da 

prática de realização e assistência ao parto em favor dos médicos, passando a ser 

legitimado e reconhecido. 

Durante o século XX se constatou um entusiasmo com a gama de 

possibilidades com o desenvolvimento industrial, influenciando todos os setores da 

humanidade. Com a área da saúde não foi diferente, a produtividade passou a ser um 

fator mais importante do que o cuidado, de modo a transformar a atuação dos médicos 

em uma racionalidade mecânica ou industrial (RATNER, 2009 e BRANDT et al, 2018). 

Devido ao intenso processo de medicalização do parto, surgiram 

procedimentos inadequados e perigosos para a gestante, sem qualquer avaliação, 

segurança e autorização da própria parturiente, que deveria ser protagonista nesse 

processo natural e de grande importância para a formação familiar (VIEIRA, 2002; 

DINIZ; CHACHAM, 2006; SANFELICE et al, 2014; ZANARDO et al, 2017;COELHO; 

ANDRADE; ALMEIDA, 2020). 

 

 

3 CONDUTAS QUE ENVOLVEM VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA 
 

A violência obstétrica é compreendida como uma violência de gênero e 

institucional cometido contra a mulher durante o processo gestacional, no pós-parto e 

no processo de abortamento. Este tipo de violência está enraizada em uma sociedade 

que por si só violenta as mulheres simplesmente pela sua condição feminina como 

fruto da dominação masculina (MARQUES, 2020). 

Sobre a temática, a Organização Mundial da Saúde (OMS), por meio de 

Declaração Internacional em 2014 e recomendações para os cuidados durante o parto 

em 2018, relatam o abuso e violência sofridas em instituições de saúde no mundo 

inteiro, bem como devidas recomendações para que a experiência do parto seja 

humanizada e positiva. Tal tratamento cruel não apenas viola os direitos fundamentais 

da mulher, mas também ameaça o direito à vida, à saúde e à integridade física do 

próprio nascituro. 
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Além de estar atrelada à violência de gênero, envolve as relações de poder que 

envolvem médicos e pacientes, que são negligenciadas como sujeito de direito, 

principalmente no contexto sexual e reprodutivo, em uma relação onde a pessoa é 

tratada como um simples objeto de intervenção profissional (SILVA; SERRA, 2018). 

As autoras ainda citam que, as pacientes que apresentam queixas, reclamam 

de suas dores e fazem escândalos são constantemente negligenciadas pelos 

profissionais de saúde como uma forma de punição por reclamarem ou por não se 

submeterem às normas impostas, ignorando ou questionando o poder intelectual 

médico. Desde a sua chegada ao hospital a gestante é condicionada a aceitar a 

hierarquia médico/paciente imposta, não devendo questionar os procedimentos e 

técnicas adotados pelos profissionais de saúde, tendo suas emoções questionadas, 

desrespeitadas, desconsideradas ou até mesmo silenciadas. 

Dentre as condutas que caracterizam a violência obstétrica, pode-se citar o 

tratamento desumanizado pelos profissionais de saúde com a negligência na 

assistência, discriminação social, violência física, violência psicológica, omissão de 

informações à gestante  e impedir o acesso de acompanhante durante o atendimento 

pré-natal e parto (BRITO; OLIVEIRA; COSTA, 2020). 

 

3.1 Negligência na assistência 
 

A negligência, recusa ou demora no atendimento ocorre frequentemente com 

as mulheres em situação de abortamento, que sofre imenso constrangimento pela 

equipe de saúde que presume ser proposital e portanto a mulher deve ser punida pela 

sua conduta (SILVA; SERRA 2018, SANTOS 2021). 

Entretanto, cabe destacar que esta conduta também ocorre na medida em que 

a unidade de saúde se recusa a admitir uma gestante em trabalho de parto, fazendo 

ela realizar uma “peregrinação por leito'' (OLIVEIRA; ALBUQUERQUE, 2018). 

Ainda segundo as autoras, a referida conduta pode ser observada 

massivamente no Brasil e configura grave violação ao direito fundamental à vida, pois 

uma negativa de internação emergencial, entre outros infortúnios, pode causar a 

morte ou danos irreversíveis à gestante, parturiente ou mulher em situação de 

abortamento. 
 



 

Revista Conversas Civilísticas, Salvador, v. 4, n. 1, jan./jun. 2024. 75 
 

ISSN 2763-8448 

3.2 Discriminação social 
 

De acordo com Azevedo e Castro (2020), a violência obstétrica pode ocorrer 

na forma de preconceito que inferioriza a mulher por conta de sua cor, condição social, 

situação econômica ou ainda pela escolaridade. 

Para Santos (2021) e Resende e França (2021), ao abordar o tema violência 

obstétrica, deve-se fazer um recorte social e racial, pois as mulheres negras usuárias 

da rede de saúde pública representam um número alarmante de vítimas deste tipo de 

violência. De acordo com os dados apresentados pelo Ministério da Saúde em 2018, 

as mulheres negras representavam cerca de 65,9% das vítimas. 

Segundo dados do Observatório Obstétrico Brasileiro COVID-19 (OOBr Covid-

19), nas semanas epidemiológicas de 2021, dentre as gestantes que foram infectadas 

pelo COVID-19 no Brasil, as pardas e negras representaram 54,1%. O recorte se 

mostra ainda pior na região nordeste onde integram como 88,2%. 

Esses números reforçam a ideia de que, se antes da pandemia as mulheres 

negras eram as vítimas mais frequentes da violência obstétrica, no contexto do 

COVID-19 essa situação não foi diferente. Outra questão importante quanto aos 

números apresentados é o fato de que a taxa de infecção e mortalidade por COVID-

19 ocorreu em pessoas atendidas pelo SUS, como consequência disso, atingiu em 

maior escala as mulheres negras e pardas por serem a maior parcela de usuárias da 

rede de saúde pública. (SANTOS, 2021)  
Nesse sentido, o índice de violência obstétrica é muito maior na rede de saúde 

pública do que na rede privada. Muitas vezes a usuária do SUS possui baixa 

escolaridade e não tem conhecimento dos seus direitos. A baixa condição 

socioeconômica e desconhecimento dos seus direitos dificulta o acesso à justiça 

(BRITO; OLIVEIRA; COSTA, 2020). 

Em contrapartida, a pesquisa de Carniel;Vital;Souza (2019) e Menezes et al 

(2020), relata que a discriminação social não é o único fator que contribui para a 

ocorrência da violência obstétrica nas unidades de saúde. Há também uma falta de 

preparo institucional do Estado, por meio da sobrecarga de demandas, estrutura 

hospitalar inadequada, sucateamento de unidades de atendimento, falta de 

equipamentos, materiais para assistência, leitos e profissionais capacitados. 
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Como consequência disso, ocorre a realização de partos em locais 

inadequados como corredores, mesas, chão, carro, entre outros, o que contribui para 

a vivência de violência obstétrica nas unidades de saúde pública. 

 

3.3 Violência Física 
 

De acordo com Souza e Oliveira (2019); Azevedo e Castro (2020); Santos 

(2021), os abusos físicos mais mencionados em pesquisas são a episiotomia e a 

manobra de Kristeller, mas não se esgotam apenas nessas duas condutas. Os 

procedimentos que caracterizam como violência obstétrica física são todos aqueles 

que causem qualquer dor à gestante de forma invasiva e desnecessária, como por 

exemplo, toques vaginais repetitivos, imobilização física e realização de cesáreas sem 

indicação ou prévio consentimento.  

  

3.3.1 Episiotomia 

 

A episiotomia é um dos procedimentos cirúrgicos mais utilizados em obstetrícia, 

onde é realizado uma incisão na área perineal da parturiente para facilitar a passagem 

do recém nascido, acelerar o parto, ganhar tempo e evitar trabalho nos casos de 

primeiro parto ou episiotomia ocorrida em partos anteriores (PEREIRA et al, 2016 e 

CARNIEL; VITAL; SOUZA, 2019). 

Ainda segundo os autores, esta conduta é realizada de forma rotineira e sem 

prévio consentimento ou explicação para a mulher, que sequer conhece o termo ou a 

sua necessidade. Em alguns casos, os profissionais insistem na realização desse 

procedimento afirmando que é necessário para facilitar o trabalho de parto e induz de 

forma ardilosa uma colaboração da parturiente. 

Cumpre ressaltar que, dentro do procedimento de episiotomia, existe a prática 

de colocar o “ponto do marido”. Esta conduta é caracterizada pela sutura do corte do 

períneo acima do necessário, no intuito de deixar a entrada do canal vaginal mais 

apertado e prazeroso para o parceiro (SANTOS, 2021 e ANDRADE, 2021). 

Entretanto, de acordo com Carniel;Vital;Souza (2019) e Santos (2021), a 

prática da episiotomia e do “ponto do marido” em nada contribui para a satisfação 

sexual da mulher, muito pelo contrário, tornam a relação mais dolorosa e 
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desconfortável. Como consequência disso, a mulher sente mais irritação vaginal e 

menos excitação do que alguém que não passou por este procedimento durante o 

parto. 

 

3.3.2 Manobra de Kristeller 

 

A manobra de Kristeller foi inventada por Samuel Kristeller e consiste na 

utilização da mão, braço ou do joelho para aplicar pressão na parte superior do útero 

no intuito de agilizar o processo de saída do nascituro (PEREIRA et al, 2016; SOUZA; 

OLIVEIRA, 2019). 

Ainda segundo os autores, esta prática configura como violência obstétrica na 

medida em que traz prejuízo tanto para a mãe, que pode ter suas costelas fraturadas, 

quanto para o bebê, com o risco de ter fraturas claviculares e traumas encefálicos. 

 

3.4 Violência Psicológica 
 

A violência psicológica ou verbal pode ser compreendida por condutas que 

causem algum dano emocional ou prejuízo a saúde psicológica, como por exemplo, 

utilização de discursos vexatórios que buscam humilhar, constranger ou afetar de 

alguma forma a dignidade da gestante, parturiente ou puérpera (SILVA;SERRA 2018 

e SANTOS 2021). 

Cumpre frisar que essas violações decorrentes de violência obstétrica 

psicológica ocorrem com mais frequência nas parturientes, tendo em vista que no 

momento do parto ficam ainda mais vulneráveis que no período gestacional. (SOUZA; 

OLIVEIRA, 2019). 

Ainda segundo a autora Santos (2021) e Oliveira e Albuquerque (2018), 

também caracteriza-se como violência psicológica a presença não consentida de 

estudantes de medicina durante o atendimento e a falta de um ambiente privativo, pois 

muitas acabam sendo alojadas de forma indiscriminada e sem privacidade. 

Cabe destacar ainda que, a referida conduta supracitada pode configurar em 

grave violação ao direito fundamental à intimidade e deve ser assegurada a 

indenização por danos materiais e morais decorrentes dela, conforme o art. 5°, X, da 

Constituição Federal (CF/88). 
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3.5 Omissão de informações 
 

A conduta de omitir informações sobre os procedimentos a serem adotados 

configura em grave violação ao direito fundamental à informação, tendo em vista que 

a relação deve ter como base o diálogo, já que é a partir dele que se constrói uma 

relação sólida de confiança entre as partes envolvidas no procedimento (SANTOS, 

2021; WAHBA, 2021). 

Não obstante a isso, a informação prestada deve ser ter uma linguagem de fácil 

acesso, levando em consideração o nível de entendimento da paciente e seu 

acompanhante, já que os procedimentos médicos são dotados de certa complexidade 

científica (OLIVEIRA; ALBUQUERQUE 2018). 

 

3.6 Negar acompanhante durante o atendimento 
 

A promulgação da Lei 11.108/2005 trouxe para as parturientes o direito a 

nomear um acompanhante de sua escolha e confiança nos atendimentos em unidades 

de saúde. 

O art. 19-J da referida lei dispõe que os serviços de saúde do SUS e 

conveniados são obrigados a permitir a presença de  um acompanhante que será 

indicado pela parturiente. Com essa medida busca-se a efetivação dos direitos tanto 

da paciente como do acompanhante, que também deve ter atendimento humanizado. 

Apesar da lei do acompanhante ter sido publicada em 2005, cabe ressaltar que 

a OMS trata desta questão desde 1985 na Conferência sobre Tecnologia Apropriada 

para Nascimento e Parto. 

Insta salientar que, além de permitir a presença de uma pessoa acompanhante, 

os hospitais devem manter, em local visível de suas dependências, avisos informando 

sobre esse direito da gestante, conforme a lei 12895/2013 (BRASIL, 2013).  

Detalhe que, no estatuto da criança e do adolescente existe a previsão no seu 

art. 8°, § 6º de que as adolescentes grávidas têm direito a uma pessoa acompanhante 

no atendimento pré-natal também. 

Nesse sentido, impedir a presença de um acompanhante ou não informar a 

paciente do seu direito configura em uma forma de violência obstétrica, tendo em vista 
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que viola diretamente a autonomia da vontade da paciente que pode escolher alguém 

para ser seu suporte emocional contínuo nos atendimentos durante o trabalho de 

parto, parto e pós-parto imediato (OLIVEIRA; ALBUQUERQUE, 2018). 

De acordo com Almeida e Ramos (2020), o impedimento da presença de um 

acompanhante aparece revestido de desculpas esfarrapadas por parte dos hospitais, 

entre elas, cabe destacar a de que não possuem estrutura o suficiente para acomodar 

ou ainda que não existe obrigatoriedade no cumprimento da referida lei, já que não 

existe qualquer penalidade expressa no caso de violação desse direito. 

 

 

4 LEGISLAÇÃO SOBRE A TEMÁTICA NO BRASIL 
 

Apesar de uma falta de lei federal específica no Brasil para delimitar as 

condutas que englobam a violência obstétrica, bem como os parâmetros para 

responsabilizar os agentes agressores, o país possui alguns projetos de lei em 

tramitação, leis estaduais e a lei 11.108/2005 (mencionada em tópico anterior) que,  

apesar de ser descumprida em diversos hospitais e maternidades, trouxe o direito às 

parturientes de escolher uma pessoa para acompanhar o processo de parto e pós-

parto nas redes de saúde (BRASIL, 2005). 

O projeto de lei 7.633/2014, apresentado pelo deputado Jean Wyllys, como por 

exemplo, dispõe sobre a humanização do atendimento à mulher e ao neonato durante 

o processo gestacional e dá outras providências, entre elas, delimitações de violência 

verbal e física com exemplos elucidativos em seu artigo 14 (BRASIL, 2014). 

Já o projeto de lei 7867/2017 da deputada Jô Moraes, apensado ao projeto do 

Jean Wyllys, além de trazer uma série de condutas que configuram violência 

obstétrica, traz a obrigatoriedade dos estabelecimentos de saúde de expor cartazes 

com informativos de práticas violadoras e o procedimento para encaminhar denúncias 

de violência obstétrica (BRASIL, 2017). 

Quanto às leis estaduais, o estado de Santa Catarina tem se mostrado um dos 

mais engajados em combater a violência obstétrica, promulgando a Lei 17.097/2017 

que dispõe sobre a implantação de medidas de informação e proteção à gestante e 

parturiente contra a violência obstétrica no estado (BRASIL, 2017). 



 

Revista Conversas Civilísticas, Salvador, v. 4, n. 1, jan./jun. 2024. 80 
 

ISSN 2763-8448 

Apesar desta referida lei ter sido revogada no ano corrente pela lei 

18.322/2022, a lei revogadora não buscou a supressão dos direitos previstos no 

combate a violência obstétrica, muito pelo contrário, trouxe uma proteção integral dos 

direitos previstos na referida lei junto a outras, para formar políticas públicas de 

enfrentamento da violência contra as mulheres como um todo (BRASIL, 2022). 

 

      

5 ESTUDO DE CASO  
 

O presente estudo de caso contou com a participação de 30 mulheres, sendo 

28 do estado da Bahia e 2 de São Paulo, que concordaram em participar depois de 

informadas por meio do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE). 

Para a coleta dos dados foi utilizado a plataforma google forms, o que 

possibilitou às pessoas que colaboraram com o estudo uma participação dinâmica e 

remota, sem colocar em risco a sua saúde com a possibilidade de contágio pelo 

COVID-19 e demais enfermidades em uma entrevista presencial. 

O questionário foi disponibilizado por meio de redes sociais, onde as mães 

receberam de forma individual e por meio de grupo de whatsapp formado por mulheres 

que têm filhos.  

Cabe ressaltar que, foram preenchidos aspectos como o anonimato das 

participantes, ausência de ônus, benefícios da pesquisa e respeito aos participantes 

em sua dignidade e autonomia, conforme preconiza a Resolução n° 466, do Conselho 

Nacional de Saúde. 

O estudo ocorreu entre os dias 22 de Outubro de 2022 e 27 de Outubro de 

2022. A faixa etária variou entre 24 e 58 anos de idade. Importante destacar que não 

houve a participação de pessoas do sexo masculino. 

Diante das opções de resposta, 6% se consideraram amarelas, 16,7% brancas, 

13,3% negras e 63,3% pardas. 

A maioria das entrevistadas (56,7%) tiveram seus filhos em uma unidade de 

saúde pública, enquanto que 43,3% foram por meio de uma instituição privada. 

Por meio do roteiro de entrevista, o pesquisador procurou informações contidas 

na fala das participantes voltadas para as suas vivências sobre a realidade focalizada 

no estudo (MINAYO, 1994). 
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Nesse sentido, as questões norteadoras abordaram a vivência de mulheres que 

entraram em trabalho de parto a alguma conduta que configura violência obstétrica e 

danos psicológicos ou físicos decorrentes dela, como por exemplo, a negativa da 

presença de acompanhante, xingamentos e humilhações, manobra de kristeller e 

cirurgia cesariana sem necessidade ou prévio consentimento (MENEZES et al, 2020). 

 
 
6 RESULTADO E DISCUSSÃO  

 

Nesta seção será apresentado um texto descritivo sobre perguntas e respostas 

presentes no questionário com a análise quantitativa de porcentagem. 

 

1 Que tipo de parto você teve? 

 

Quanto ao tipo de parto, a maioria das participantes teve o parto de forma 

cirúrgica, por meio de cesariana (56,7%), enquanto que 43,3% tiveram parto normal. 

Apesar da OMS recomendar desde 1985 que a taxa ideal de cesárea é entre 

10% e 15%, em muitos países se tornou muito frequente a predominância do parto 

cirúrgico em detrimento do normal, como é o caso do Brasil (OMS, 2015). 

De acordo com o Painel de Indicadores da Atenção Materna e Neonatal, em 

2020, 69,34% dos partos realizados no Brasil foram de forma cirúrgica, por meio de 

cesariana (BRASIL, 2020). 

Conforme Nakano (2016) e Santos (2021), o parto cesárea, que deveria ser 

usado de forma excepcional, é explorado de forma rotineira e sem indicação clínica 

por conveniência do médico. 

Ainda sobre a temática, Leal (2021) e Santos (2021) destacam que muitas 

cesáreas são realizadas por desconhecimento da gestante sobre os riscos do parto 

abdominal e benefícios do parto normal. 

 

2 Como foi a sua experiência durante o parto? 
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Apenas 36,7% teve uma experiência tranquila e 6,7% segura. A grande maioria 

das entrevistadas relataram experiências negativas sobre o próprio processo de parto. 

20% tiveram uma experiência cansativa, 26,7% dolorosa e 10% arriscada. 

Nesse aspecto, Aguiar; Oliveira (2011) e Silva; Serra (2018), destacam que a 

dor e cansaço no parto são sensações banalizadas pela sociedade e inerentes ao 

processo reprodutivo feminino como um preço a pagar pelo prazer sexual e o de gerar 

uma vida. 

Conforme Silva; Silva; Araújo (2017) e Teixeira (2021), a vivência deste tipo de 

violência traz sérias implicações psicológicas, emanando sentimento de medo, 

ansiedade, raiva, por exemplo. Em muitos casos, é comum que os sentimentos 

gerados quando se imagina um novo trabalho de parto afaste o desejo de uma nova 

gestação.  

 

3 Passou por acompanhamento psicológico durante a gestação ou/e após o 

parto? 

 

Apenas 13,3% das participantes passaram por acompanhamento psicológico 

durante a gestação ou após o parto. Detalhe que, as pessoas que relataram ter 

passado por acompanhamento psicológico durante a gestação, não foram 

acompanhadas após o parto e o mesmo ocorreu na forma inversa.  

De acordo com Benincasa; Lazarini e Andrade (2021), uma assistência 

psicológica durante a gestação promove uma melhor estabilidade emocional e 

adaptação à maternidade, podendo prevenir a depressão pós-parto e outros 

transtornos, como por exemplo, traumas psíquicos gerados por vivência de violência 

obstétrica. 

 

4 Você foi acompanhada por uma DOULA? 

 

Apenas 13,3% das pessoas que participaram do estudo foram acompanhadas, 

enquanto que 60% não foram acompanhadas e 26,7% não sabem o que é. 

Doula é uma pessoa que dá suporte físico e emocional para a parturiente e 

puérperas. Desse modo, serve como uma forma de fortalecer a autonomia e 

empoderamento das parturientes (BARRERA 2018). 
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Sobre esta perspectiva, toda mulher deveria ser assistida por uma doula, já que 

ela atua de forma a apoiar, encorajar e amparar a gestante, desmitificando achismos 

e levando informações para que ela tenha os seus direitos fundamentais respeitados 

(MARIS, 2020). 

De acordo com pesquisa realizada pela autora supracitada, a presença da 

doula é de extrema importância para o incentivo ao parto normal e diminuição de 

emoções negativas durante o processo, como por exemplo, medo, raiva, dor e 

ansiedade. Desse modo, a assistência prestada pela doula contribui para um parto 

humanizado e prevenção da violência obstétrica.  

Conforme pesquisa realizada por Rocha et al (2020), o principal obstáculo na 

atuação da Doulas é a resistência por parte dos profissionais de obstetrícia, já que 

não oferecem assistência técnica médica durante o parto, e a falta de informação 

sobre o papel e existência deste tipo de suporte. 

Ainda segundo as autoras, para solucionar esta problemática, é fundamental 

que sejam disseminadas informações sobre o importantíssimo papel da Doula no 

trabalho de parto como forma de empoderamento da mulher e atenuar as dificuldades 

vivenciadas por essas pessoas no ambiente hospitalar. 

 

5 Na sua opinião, quem é a pessoa protagonista no trabalho de parto? 

 

Quanto ao protagonismo durante o trabalho de parto, a maioria respondeu que 

é da própria parturiente (63,3%). Porém, uma parcela significativa (36,7%) acredita 

que a pessoa protagonista é o médico e a sua equipe de saúde.  

O intenso processo de medicalização no parto fez com que o parto fosse 

tratado como um evento médico, retirando o protagonismo da própria parturiente, que 

deve ter sua autonomia de vontade respeitada durante o trabalho de parto (ZANARDO 

et al, 2017 e BRANDT et al, 2018). Dessa forma, uma parcela significativa das 

mulheres na sociedade acreditam que a principal pessoa responsável pelo trabalho 

de parto é o médico e sua equipe. 

 

 6 Foi orientada a criar um plano de parto? 
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Apesar da maioria acreditar que a própria parturiente é protagonista no trabalho 

de parto, apenas 26,7% das participantes foram orientadas a criar um plano de parto. 

O plano de parto é um documento onde a própria gestante, com o auxílio do 

profissional obstetra, escolhe as condutas permitidas e condutas que desaprova, de 

modo que coloque o indivíduo como protagonista na sua experiência de parturição 

(MORAES; YOSHIOKA; BONINI, 2020). 

Ainda segundo as autoras, é necessário que haja um melhor aparelhamento 

das maternidades, bem como o treinamento profissional aos profissionais de saúde 

em obstetrícia que irão pôr em prática e auxiliar na elaboração do plano de parto da 

gestante. Sobre esta perspectiva, o médico deve obter o livre consentimento da 

paciente para realizar qualquer tipo de conduta ou procedimento durante o parto e 

pós-parto. 

 

7 Sabe o que é violência obstétrica? 

 

Sobre a temática estudada, 63,3% afirmam conhecer sobre o que se trata o 

termo violência obstétrica. Em contrapartida, 26,7% desconhecem a temática e 10% 

demonstram dúvida. 

Quanto a esse aspecto, a violência obstétrica tem ganhado mais espaço na 

sociedade por meio de debates e pesquisas em várias áreas do conhecimento. 

Entretanto, ainda se faz necessário um investimento na conscientização sobre a 

temática já que uma parcela significativa ainda demonstra desconhecimento sobre o  

que se trata a violência obstétrica (BRITO;OLIVEIRA;COSTA, 2020).  

8 Marque quais dessas condutas presenciou antes, durante e após o parto. 

Antes da análise dos resultados, cabe destacar que esta foi uma questão onde 

as participantes tiveram a oportunidade de marcar várias opções. Dessa forma, uma 

mesma pessoa pode marcar mais de uma conduta.  

Dentre as opções disponibilizadas, houve 1 registro de episiotomia sem 

necessidade ou prévio consentimento; lavagem intestinal durante o trabalho de parto; 

xingamentos, humilhações e comentários constrangedores. Enquanto que o uso de 

ocitocina foi marcado por 3 mulheres. 

O contato físico imediato com o bebê sem motivo esclarecido pela equipe 

médica foi vivenciado por 2 integrantes. 



 

Revista Conversas Civilísticas, Salvador, v. 4, n. 1, jan./jun. 2024. 85 
 

ISSN 2763-8448 

Quanto ao quesito de não ser tratada de forma acolhedora, respeitosa e 

humanizada pelos profissionais de saúde durante os atendimentos, 4 pessoas 

marcaram esta conduta. 

Do mesmo modo, fez parte da realidade de 4 entrevistadas: a manobra de 

Kristeller; negativa ou negligência no atendimento; raspagem dos pelos pubianos. 

Dentro do estudo, 22 pessoas responderam que não sofreram violência 

obstétrica antes, durante ou após o parto. Entretanto, apesar dessa resposta 

representar a maioria, uma boa parte desse grupo também marcou condutas que 

podem configurar a violência obstétrica, como por exemplo, a raspagem dos pelos 

pubianos e uso da ocitocina. 

De acordo com Bourdieu (1989) e Silva; Serra (2018), o fato de muitas vítimas 

não reconhecerem que sofreram violência se deve ao fato de que muitas, como agente 

dominado pelo “poder simbólico", não tem consciência de seu estado de submissão 

perante a conduta violadora de seus direitos, gerando como consequência a 

dificuldade de reconhecer determinada prática intervencionista como violência. 

 

9 O que você entende como parto humanizado? 

 

Esta última questão permitiu uma pequena dissertação do que compreendem 

como parto humanizado. Quanto a isso, 4 mulheres afirmam não saber do que se trata 

ou saberiam explicar com suas próprias palavras. 

Dos relatos obtidos, cabe destacar o da entrevistada que afirmou entender 

como parto humanizado:  
O momento onde os protagonistas são a mãe e o bebê. É um 

processo em que há menos intervenções sendo mais fisiológico, 
humano e acolhedor. 

Isso tudo embasado por EVIDÊNCIAS CIENTÍFICAS, ou seja, 
as estratégias que envolvem o parto humanizado são justificadas por 
dados científicos que PRIORIZAM o bem estar da mãe e do seu bebê. 

Além disso, por ser a mulher dona da sua própria gestação, o 
parto humanizado também privilegia as decisões e as vontades 
maternas, que, juntamente com os dados colhidos pela sua equipe 
médica, promovem as DECISÕES COMPARTILHADAS visando um 
parto mais saudável e respeitoso. 

O obstetra e equipe utilizaram as técnicas adequadas e 
atualizadas para permitir que o momento do nascimento seja seguro 
e uma experiência boa para mãe e bebê. 
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Uma das participantes relatou que o parto humanizado é aquele que atende as 

necessidades do bem estar físico e emocional da parturiente e que precisou do uso 

da ocitocina, mas no seu caso específico não se tratou de violência obstétrica pelo 

seguinte motivo: 
Minha filha estava com 42 semanas. Na maternidade, 

tentamos com misoprostol intravaginal por alguns dias para estimular 
o parto, e a dilatação e as contrações vieram. O tempo estava 
passando, eu estava dilatando e com contrações. As contrações 
pararam e então começamos a usar a ocitocina. Eu tinha pavor só de 
pensar em cesárea. Aconteceu como eu queria: parto normal. 

 

Conforme Barros et al (2018) e Santos (2021), o parto e atendimento 

humanizado compreende no respeito à dignidade e autonomia em todo ciclo 

gravídico-puerperal, retirando do parto práticas intervencionistas desnecessárias e 

sem o prévio consentimento da mulher. 

Ainda conforme as autoras, o parto humanizado ocorre sempre que a mulher 

assume o seu papel de protagonista no parto e tem seu vínculo com o bebê, cultura e 

estado emocional respeitados. 

Nesse sentido, Feitosa et al (2017) afirma que o empoderamento da gestante 

deve ocorrer desde a fase do pré natal. Além disso, quando as mulheres entenderem 

que certas práticas intervencionistas não são “normais” ou necessárias, e cobrarem 

dos profissionais de saúde condutas humanizadas, haverá uma mudança de 

paradigma. 

Sobre este contexto, os médicos que acompanham a gestante desde o pré 

natal são menos suscetíveis a praticar violência obstétrica durante o parto da sua 

paciente do que um médico plantonista, tendo em vista que durante o pré-natal foi 

desenvolvido um vínculo anterior que possibilita maior respeito e responsabilidade do 

que um médico que estabelece um vínculo com a parturiente apenas na realização do 

procedimento (COELHO; ANDRADE; ALMEIDA, 2020). 

Cabe destacar que, sobre a humanização do parto no Brasil, o Ministério da 

Saúde possui alguns projetos, como é o caso da Rede Cegonha no SUS, que foi 

criada pela Portaria nº 1.459/2011 e consiste em uma rede de serviços que asseguram 

à mulher o direito ao planejamento reprodutivo e à atenção humanizada à gravidez, 

além disso busca garantir um nascimento seguro ao neonato (artigo 1º), 
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representando um marco na humanização do atendimento à gestante no Brasil 

(BRASIL, 2011). 

Entretanto, a precariedade de recursos e infraestrutura de instituições de saúde 

causadas pela falta de preparo institucional do Estado, dentre outros fatores, faz com 

que a referida rede de atenção possua complexos desafios no cumprimento de suas 

ações e metas e não seja totalmente eficaz, já que não basta apenas a criação de 

uma política, é necessário que ela seja cumprida em sua integralidade (FILHO e 

SOUZA, 2021). 

 

 

9 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Retomando o objetivo geral do presente trabalho – Analisar se o Estado, em 

todas as suas esferas de poderes, cumpre com seu dever de proteger os direitos 

fundamentais da gestante, parturiente e puérperas delimitando os parâmetros de 

condutas que englobam atos de violência obstétrica e a eficaz responsabilização dos 

agressores–, pode-se concluir ter havido um avanço significativo nesta direção, sem, 

entretanto, ter-se esgotado tal propósito. 

A seguir serão resgatados os objetivos específicos procurando-se identificar os 

principais dados obtidos que podem esclarecê-los. 

Apontar as concepções históricas que culminaram para a medicalização do 

parto, em consequência disso, a utilização de práticas abusivas que violam o corpo e 

os direitos humanos das gestantes em situação de abortamento, trabalho de parto, 

parto e pós parto.  

Quanto a este objetivo específico, constatou-se que, com o advento da 

medicina obstétrica e do capitalismo, o parto que era visto como algo feminino por 

natureza passou a ser tratado como mera forma de intervenção de domínio médico.   

Descrever o conceito de violência obstétrica, bem como seus tipos de violência, 

agentes infratores e danos ao vínculo mãe e neonato. Com os dados obtidos em 
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relação a este objetivo, constatou-se que a violência obstétrica é institucionalizada e 

banalizada pela sociedade brasileira que deposita uma alta carga de confiança nos 

profissionais de saúde ou simplesmente acreditam que sentir dor excruciante seja 

normal. 

Analisar como o ordenamento jurídico brasileiro trata sobre o tema da violência 

obstétrica no sentido de responsabilizar os agentes dessa pérfida violência. Sobre 

este aspecto, constatou-se que o Brasil se mostra omisso a esta temática, pois 

existem projetos de lei federal que regulam a matéria, mas sequer foram apreciados 

pelo poder legislativo, fazendo com que as vítimas de violência obstétrica dependam 

de divergência jurisprudencial e doutrinária.  

As estratégias metodológicas utilizadas permitiram constatar que o Estado não 

cumpre o seu dever de fornecer para as gestantes, parturientes e puérperas um um 

parto humanizado e respeitoso. Dessa forma, a falta de preparo institucional de 

unidades de saúde pública, contribui para a vivência da violência obstétrica e a 

ausência de lei federal que regule a matéria causa uma sensação de impunidade aos 

agressores, já que não existe sanção legal expressa com o descumprimento de 

medidas já estabelecidas em políticas públicas. 

Além disso, por meio do estudo de caso em um grupo de mulheres que já 

tiveram filhos, foi possível verificar como a sociedade está começando a ter 

conhecimento sobre o processo de parto humanizado e a violência obstétrica. Em 

contrapartida, uma parcela significativa das pessoas não reconhecem determinadas 

práticas como violência ou ainda desconhecem totalmente sobre os danos 

decorrentes dela e o seu direito a um parto humanizado. 

Não possibilitaram, porém, uma análise de casos em mulheres gestantes. 

Apesar de ser elaborado um questionário próprio para este grupo, apenas uma pessoa 

se propôs a responder, o que revelou um certo desinteresse pelo grupo que não quis 

tratar sobre a violência obstétrica. 

Diante dos resultados encontrados, certas implicações práticas podem ser 

consideradas, são elas: a criação de lei federal específica que regule sobre a temática 

e os parâmetros adequados de responsabilização; investimento nas políticas públicas 
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já criadas no incentivo do parto humanizado; melhoria estrutural do sistema único de 

saúde para fornecer um atendimento humanizado e a criação de campanhas de 

conscientização social para tornar de conhecimento geral o tema.  

Diante do que foi constatado no presente estudo, identificou-se a necessidade 

de pesquisas futuras que aprofundem sobre a discriminação social nas maternidades, 

ocorrência de violência obstétrica durante a gestação, papel das DOULAS na 

prevenção, atuação das autoridades em casos de denúncia e  entendimento 

jurisprudencial dos tribunais brasileiros sobre a temática. 
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